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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 130/2025
Processo Licitatório n° 219/2025
Processo Administrativo n° 197/2025
CONSIDERANDO  a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura,  RATIFICO  os atos praticados pelo Agente de
Contratação  e  AUTORIZO  a  contratação  da  empresa
GUSTAVO CARNEIRO ARIANO, CPF: ***491228**, para
o processo em epígrafe, cujo o objeto é a Contratação de
serviços técnicos de engenharia, assessoria e consultoria
de  forma  a  atender  a  Prefeitura  do  Município  de
Severínia/SP, conforme Termo de Referência, com contrato
elaborado  de  acordo  com  a  Lei  n.º  14.133/2021,  em
consonância com o Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro
de  2024,  perfazendo  o  valor  global  de  R$  62.400,00
(sessenta e dois mil e quatrocentos reais), dispensando a
licitação, nos termos do inciso I,  do artigo 75 da Lei n°
14.133/21 e suas posteriores alterações.

Severínia/SP, 09 de outubro de 2025.
___________________________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito do Município de Severínia/SP

...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141/2025
Processo Licitatório n° 236/2025
Processo Administrativo n° 214/2025
Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação
Art. 75, Inciso II, § 3º da Lei nº 14.133/2021
O MUNICÍPIO DE SEVERÍNIA/SP, por meio do Setor

de Licitações e Contratos, em conformidade com o Art. 75,
inciso II, § 3º da Lei Federal n. º 14.133/2021, TORNA
PÚBLICO aos interessados que pretende realizar Dispensa
de  Lic itação,  podendo  eventuais  interessados
apresentarem propostas no prazo de 03 (três) dias úteis,
a  contar  desta  publicação,  oportunidade  em  que  a
administração escolherá a mais vantajosa de acordo com
os requisitos contidos na Planilha Orçamentária e Termo de
Referência.

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado,
destinados  a  suprir  as  necessidades  imediatas  das
dependências  da  Secretaria  de  Assistência  Social  ,  nas
condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência.  (A
Planilha Orçamentária e o Termo de Referência completo
pode rão  se r  so l i c i t ados  a t ravés  do  e -ma i l :
d ispensal ic i tacao@sever in ia .sp.gov.br

FORMA  DE  PAGAMENTO:  Os  pagamentos  serão
efetuados até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota
Fiscal/Fatura,  emitida em moeda corrente nacional,  pela

CONTRATADA, juntamente com o relatório da prestação
dos  serviços,  aos  serviços  efetivamente  executados
correspondentes e aceitos, após atestadas pela autoridade
competente.

PRAZO DE VIGÊNCIA: ENTREGA IMEDIATA.
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Até

às 17:00 horas do dia 14/10/2025.
A proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor

de  Licitações  e  Contratos  da  Prefeitura  Municipal  de
Severínia/SP, sito à Rua Capitão Augusto de Almeida, n.º
332, Centro, Severínia/SP, no horário das 13:00h às 17:00h,
e m  d i a s  ú t e i s  o u  p e l o  e - m a i l :
dispensalicitacao@severinia.sp.gov.br,  com  aviso  de
recebimento,  até  a  data  e  horário  l imite.  Outras
informações  poderão  ser  obtidas  pelo  telefone  (17)
3817-3311 – Setor de Licitações e Contratos.

Severínia/SP, 09 de outubro de 2025.
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito Municipal de Severínia

...........................................................................................................
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 142/2025
Processo Licitatório n° 241/2025
Processo Administrativo n° 219/2025
Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação
Art. 75, Inciso II, § 3º da Lei nº 14.133/2021
O MUNICÍPIO DE SEVERÍNIA/SP, por meio do Setor

de Licitações e Contratos, em conformidade com o Art. 75,
inciso II, § 3º da Lei Federal n. º 14.133/2021, TORNA
PÚBLICO aos interessados que pretende realizar Dispensa
de  Lic itação,  podendo  eventuais  interessados
apresentarem propostas no prazo de 03 (três) dias úteis,
a  contar  desta  publicação,  oportunidade  em  que  a
administração escolherá a mais vantajosa de acordo com
os requisitos contidos na Planilha Orçamentária e Termo de
Referência.

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado,
destinados  a  suprir  as  necessidades  imediatas  das
dependências da Prefeitura Municipal  de Severínia ,  nas
condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência.  (A
Planilha Orçamentária e o Termo de Referência completo
pode rão  se r  so l i c i t ados  a t ravés  do  e -ma i l :
d ispensal ic i tacao@sever in ia .sp.gov.br

FORMA  DE  PAGAMENTO:  Os  pagamentos  serão
efetuados até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota
Fiscal/Fatura,  emitida em moeda corrente nacional,  pela
CONTRATADA, juntamente com o relatório da prestação
dos  serviços,  aos  serviços  efetivamente  executados
correspondentes e aceitos, após atestadas pela autoridade
competente.

PRAZO DE VIGÊNCIA: ENTREGA IMEDIATA.
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Até

às 17:00 horas do dia 14/10/2025.
A proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor

de  Licitações  e  Contratos  da  Prefeitura  Municipal  de
Severínia/SP, sito à Rua Capitão Augusto de Almeida, n.º
332, Centro, Severínia/SP, no horário das 13:00h às 17:00h,

mailto:dispensalicitacao@severinia.sp.gov.br
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e m  d i a s  ú t e i s  o u  p e l o  e - m a i l :
dispensalicitacao@severinia.sp.gov.br,  com  aviso  de
recebimento,  até  a  data  e  horário  l imite.  Outras
informações  poderão  ser  obtidas  pelo  telefone  (17)
3817-3311 – Setor de Licitações e Contratos.

Severínia/SP, 09 de outubro de 2025.
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito Municipal de Severínia

...........................................................................................................

Atas de Sessões
Atas de Sessões

ATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DA FASE
DE PROVA CONCEITO (PoC — Proof of Concept)  do
processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº. 031/2025,
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS
DE  MONITORAMENTO  COM  SISTEMA  DE  VÍDEO  E
ÁUDIO  EM  TEMPO  REAL  COM  RECONHECIMENTO
FACIAL, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, de
acordo  com  as  normas,  condições  e  especificações
estabelecidas  no  ANEXO  I  -  Termo  de  Referência.

Às 09:30 horas do dia 06 de outubro de 2025, na Sala
de  Licitações  desta  Prefeitura  Municipal  de  Severínia,
reunidos  os  membros  da  Comissão  de  Contratação
designados pelo Decreto n° 6.358 de 14 de abril de 2025,
na presença do Sr. WELLINGTON RENATO DOMINGOS –
Comandante  da  Guarda  Civil  Municipal,  Sra.  Cleuza
Aparecida de Oliveira e o Sr. Thalles Camarotto Said,
portador da cédula de identidade RG nº***.294.867-* - CPF
***304828** representante da empresa CATTO SEG LTDA
– CNPJ: 42.977.540/0001-70.

Considerando o previsto na cláusula 2 do Termo de
Referência, a contratada deverá apresentar o Software para
realização da Prova de Conceito (PoC — Proof of Concept),
com  o  objetivo  de  demonstrar  a  capacidade  técnica  e
funcional da solução proposta para atender aos requisitos
especificados  no  Termo  de  Referência,  com  foco  nas
funcionalidades de monitoramento, reconhecimento facial,
leitura automática de placas veiculares (ANPR) e integração
com a central de monitoramento.

Ato  contínuo,  procedeu-se  o  início  da  apresentação
técnica  das  funcionalidades  com  a  utilização  dos
equipamentos  necessários,  sendo  que  a  Comissão  de
contratação  concluiu  que  as  ferramentas  demonstradas
atendem aos quesitos exigidos no Edital de Licitação e as
especificações  técnicas  destacadas  nos  itens  2.3.1.  e
seguintes  do  Termo  de  Referência,  conforme  segue:

2.2.1. Demonstrar a capacidade técnica e funcional da
solução proposta para atender aos requisitos especificados
no Termo de Referência, com foco nas funcionalidades de
monitoramento, reconhecimento facial, leitura automática
de placas veiculares (ANPR) e integração com a central de
monitoramento.

Diretrizes para Avaliação
2.3.1.  Critérios  de  Avaliação  e  Aceitabilidade:  Definir

critérios  objetivos  de  avaliação,  como:
2.3.1.1. Usabilidade e Interface do Usuário: Verificar se

a interface do software é intuitiva, fácil de navegar e se
permite a execução de comandos e buscas com eficiência,
inclusive para operadores  que não possuem experiência
técnica avançada.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.1.2.  Capacidade  de  Integração  com Hardware  e

Outras Plataformas:
Confirmar  que  o  software  pode  integrar-se  com

dispositivos de diferentes fabricantes e que é compatível
com  tecnologi  orno  S  VIF  para  câmeras  IP  verificar  se  o
sistema  suporta  DEsSEVER1Whitquatro.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3. or ance em Tempo Real: Avaliar o desempenho do

software ao processar e exibir múltiplas imagens em tempo
real, sem interrupções ou atrasos, e ao gerenciar até 150
passagens veiculares por minuto.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.1.4.  Gestão  de  Evidências  Digitais  e  Cadeia  de

Custódia: Testar a capacidade do software de garantir a
integridade  das  evidências  digitais,  utilizando  certificação
hash (ex.: SHA-2) para garantir que os arquivos não foram
alterados desde a captura até o armazenamento.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.1.5.  Redundância  e  Backup:  Verificar  se o  sistema

realiza  backups  automáticos  dos  dados  e  se  possui
redundância para evitar perda de dados em caso de falhas.
Avaliar  a  facilidade  de  recuperação  dos  dados  a  partir
desses backups.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.1.6.  Conformidade com a LGPD e Segurança de

Dados: Testar recursos de segurança, como autenticação
multifatorial,  controle  de  acessos  por  nível  hierárquico,
criptografia de dados em repouso e em trânsito, e bloqueio
por inatividade.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.  Requisitos  e  Critérios  de  Avaliação  do

Software na PoC.
2.3.2.1. Instalação e Configuração do Software:
2.3.2.1.1. Verificar a facilidade e rapidez da instalação

e  configuração  inicial  do  software  em  ambiente  de
produção.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.1.2.  Confirmar  a  compatibilidade  do  software

com o hardware  de monitoramento  existente  e  com as
estações de trabalho da Contratante.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2. Funcionalidades Detalhadas para Avaliação:
2.3.2.2.1. Visualização e Gerenciamento de Videos:
2.3.2.2.1.1. A interface deve permitir a visualização de

até  40  cameras  simultâneas,  com  a  possibilidade  de
organizar os layouts em diferentes monitores.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.1.2.  Testar  a  capacidade  do  software  de

configurar qualidade e resolução das gravações, permitindo
a  compactação  de  arquivos  para  otimização  do
armazenamento.

mailto:dispensalicitacao@severinia.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SEVERÍNIA

Conforme Lei Municipal nº 2.219, de 02 de fevereiro de 2017

Quinta-feira, 09 de outubro de 2025 Ano IX | Edição nº 1782 Página 4 de 8

Município de Severínia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.1.3 Avaliar o redimensionamento e compressão

de imagens, com a função "antes e depois" que permite a
visualização comparativa para análise da qualidade.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.2. Sistema de Busca e Filtragem Avançada:
2.3.2.2.2.1.  Verificar  a  eficiência  do  sistema  de  busca

para localizar arquivos por número de câmera, número de
placa, localização, data e hora, e metadados específicos.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.2.2. Testar a possibilidade de aplicar múltiplos

filtros simultaneamente, facilitando a localização rápida de
evidências e registros.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.2.3.  Avaliar  se  o  software  permite  exportar

resultados de busca e logs de auditoria em formatos como
PDF e CSV.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.3.  Funcionalidade  de  Redação  (Redaction)  e

Edição de Video:
2.3.2.2.3.1. Avaliar a funcionalidade de redaction para

aplicar borrões em áreas especificas do video (como rostos
e placas de veículos), preservando o arquivo original.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.3.2.  Testar  se  o  software  permite  aplicar

máscaras  automaticamente  em todos  os  frames  de  um
video  ao  selecionar  um  rosto  ou  objeto,  simplificando  o
processo  de  anonimização  de  evidências

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.3.3.  Confirmar que o video original  permanece

intacto e que as edições podem ser salvas em uma nova
cópia, preservando a cadeia de custódia.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
Gerenciamento de Usuários e Controle de Acesso:
2.3.2.2.4.1. Testar a criação de perfis de usuários com

diferentes permissões de acesso (ex.: operador, supervisor,
administrador)  e  verificar  se  o  sistema  respeita  essas
permissões  em  todas  as  funções.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.4.3.  Confirmar  a  presença  de  logs  detalhados

de auditoria para rastrear as atividades de cada usuário,
com filtros por data, ação e usuário específico.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.5. Relatórios e Auditorias Automáticas:
2.3.2.2.5.1.  Avaliar  se  o  software  é  capaz  de gerar

relatórios  automáticos  sobre  as  atividades  realizadas  no
sistema, como visualizações, edições e acessos.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.5.2.  Testar  a  funcionalidade  de  auditoria,

verificando  se  o  software  registra  todas  as  interações  e
permite  exportar  logs  de  atividades  para  auditorias
externas.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.5.3. Confirmar a capacidade de gerar relatórios

sobre  o  uso  e  desempenho  do  sistema,  como  quantos
videos  foram  processados  e  quantas  evidências  foram

geradas.
ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.6. Gestão de Evidências e Cadeia de Custódia:
2.3.2.2.6.1.  Verificar  a  integridade  das  evidências

digitais  com  certificação  hash  (SHA-2  ou  similar)  e  a
capacidade do software de mostrar a cadeia de custódia
completa de cada arquivo.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.6.2.  Testar  a  funcionalidade  de  expurgo

automático  de  dados  após  um  período  de  retenção
definido,  conforme  as  políticas  de  armazenamento  da
Contratante.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.6.3.  Avaliar  a  capacidade  do  software  de

armazenar  metadados  associados  às  evidências,  como
data, hora, localização, usuário responsável pela captura e
tipo de incidente, facilitando a consulta e o controle.

ANÁLISE: Atende ao exigido.
2.3.2.2.7.  Armazenamento e  Backup (todos os  itens

relacionados).
ANÁLISE: Atende ao exigido.
O software é considerado APROVADO por demonstrar

conformidade  com  todos  os  critérios  de  segurança,
usabilidade,  integridade  das  evidências,  capacidade  de
integração e desempenho, não sendo constatado falhas e
inconsistências durante a demonstração.

Pela  Comissão  de  Avaliação  a  apresentação  das
soluções foi considerada APROVADA.

Nada mais havendo, eu, CLÁUDIO MIGUEL, Agente de
Contratação, lavrei esta Ata que, lida e achada conforme,
segue por todos assinada.

CLÁUDIO MIGUEL - Agente de Contratação
OTÁVIO CESAR DOS SANTOS PEREIRA - Presidente

da Comissão de Contratação
VINICIUS JOSÉ POLETI - Membro
ALESSANDRA STEFANELLI - Membro
ÉRICLES AUGUSTO NEVES - Membro
GUILHERME AUGUSTO LIMA - Membro
WELLINGTON RENATO DOMINGOS -  Comandante

da Guarda Civil Municipal
CLEUZA  APARECIDA  DE  OLIVEIRA  -  Chefe  de

Gabinete
CATTO SEG LTDA – CNPJ: 42.977.540/0001-70
Thalles  Camarotto  Said  –  Representante Legal  -  RG

nº***.294.867-* - CPF ***304828**
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 12.523, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

-  Dispõe sobre nomeação de
servidor.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

NOMEIA:
A partir desta data, o servidor MARCELO EUGENIO

DA SILVA,  RG. nº ***.472.898-* SSP/SP,  para exercer o
cargo  de  ASSESSOR  DO  ALMOXARIFADO  CENTRAL,
referência “O”, de provimento em comissão, criado pela Lei
Complementar nº 2.863, de 23 de janeiro de 2025, fazendo
jus aos vencimentos mensais fixados pelo Anexo IV, da Lei
nº 2.309, de 05 de abril de 2018.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 09 de outubro de
2.025.

________‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌‌_______________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................
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